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cado no Diário da República, 1.a série, n.o 174, de 30
de Julho de 1983.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 17 de Abril de
1996. — O Director, José Maria Teixeira Leite Martins.

Aviso n.o 109/96

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 5 de Dezembro de 1995, o Conselho Federal Suíço,
depositário da Convenção Relativa à Emissão de Deter-
minadas Certidões de Actos de Registo Civil Destinadas
ao Estrangeiro (Convenção CIEC n.o 1), assinada em
Paris, em 27 de Setembro de 1956, notificou que a Repú-
blica da Bósnia-Herzegovina depositou, em 11 de Outu-
bro de 1995, uma declaração de sucessão na Convenção.

A República da Bósnia-Herzegovina tornou-se Parte
na Convenção em 6 de Março de 1992, dia da sua
independência.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada para adesão pela Lei n.o 33/81, de 27 de Agosto,
tendo aquela entrado em vigor para Portugal em 27
de Fevereiro de 1982.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 17 de Abril de
1996. — O Director, José Maria Teixeira Leite Martins.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 37/96
de 6 de Maio

Com as alterações introduzidas no regime dos fundos
de investimento pela Lei n.o 75/93, de 20 de Dezembro,
pretendeu-se consagrar, na medida do possível, quanto
aos rendimentos das unidades de participação, um tra-
tamento de plena neutralidade relativamente aos obti-
dos por um investidor directo.

Todavia, não foram definidos os procedimentos
necessários para viabilizar às entidades isentas a recu-
peração do imposto que, face à generalizada tributação
dos rendimentos à entrada do fundo, acabam por supor-
tar. É o que se pretende suprir com o presente diploma,
definindo-se ainda a forma de restituição do imposto
relativo a rendimentos entretanto pagos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do artigo 201.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 19.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 19.o

[. . .]

1 — Os rendimentos dos fundos de investimento
mobiliário (FIM), bem como dos fundos de investimento
de capital de risco (FCR), constituídos de acordo com
a legislação nacional, têm o seguinte regime fiscal:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Tratando-se de rendimentos obtidos fora do ter-

ritório português que não sejam mais-valias, há

lugar a tributação, autonomamente, à taxa de
25%, por cuja entrega é responsável a respectiva
entidade gestora, observando-se, quanto a pra-
zos, o disposto no n.o 3 do artigo 91.o do Código
do IRS;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Aos sujeitos passivos de IRC residentes em ter-

ritório português que, em consequência de isenção, não
estejam obrigados à entrega da declaração de rendi-
mentos, o imposto retido ou devido nos termos do n.o 1,
correspondente aos rendimentos das unidades de par-
ticipação que tenham subscrito, deve ser restituído pela
entidade gestora do fundo e pago conjuntamente com
os rendimentos respeitantes a estas unidades.

5 — (Anterior n.o 4.)
6 — (Anterior n.o 5.)
7 — Aos rendimentos respeitantes a unidades de par-

ticipação em FII aplica-se regime fiscal idêntico ao esta-
belecido nos n.os 2, 3, 4 e 5 para os rendimentos res-
peitantes a unidades de participação em FIM e FCR.

8 — O imposto restituído nos termos do n.o 4 será
deduzido ao montante global de qualquer das entregas
posteriores a efectuar pela entidade gestora nos termos
dos n.os 1 ou 6.

9 — Se, em consequência do disposto no n.o 8 ou
na parte final da alínea a) do n.o 6, resultar imposto
a recuperar, poderá ser pedido o reembolso até ao fim
do mês de Abril do ano seguinte, que será efectuado
de acordo com o previsto nos n.os 3 e 6 do artigo 82.o
do Código do IRC, ou ser feita a dedução, nos termos
referidos no número anterior, em entregas posteriores.

10 — (Anterior n.o 7.)
11 — As sociedades gestoras dos fundos de investi-

mento são obrigadas a publicar o valor do rendimento
distribuído, o valor do imposto retido ou devido nos
termos do n.o 1 ou do n.o 6 e o valor do crédito de
imposto que lhes corresponder para efeitos do disposto
do n.o 10.

12 — (Anterior n.o 9.)»

Artigo 2.o

1 — Os sujeitos passivos de IRC, referidos no n.o 4
do artigo 19.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais, que
tenham, a partir de 1 de Janeiro de 1994, recebido ren-
dimentos respeitantes a unidades de participação que
tenham subscrito em fundos de investimento constituí-
dos de acordo com a legislação nacional deverão pedir
à respectiva sociedade gestora, no prazo máximo de
três meses a contar da entrada em vigor deste diploma,
a restituição do imposto mencionado na parte final do
n.o 3 do artigo 19.o do referido Estatuto, relativo à par-
cela do rendimento gerado após aquela data.

2 — O montante global do imposto a restituir deve
ser pedido pela sociedade gestora, findo o prazo referido
no número anterior, à Direcção de Serviços de Cobrança
do IR, dele devendo constar, por fundo, a identificação
dos participantes, os rendimentos pagos e os gerados
após 1 de Janeiro de 1994 e o imposto a restituir a
cada um.

3 — A sociedade gestora deve proceder no prazo
máximo de 30 dias após o pagamento por parte da admi-
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nistração fiscal à restituição do imposto às entidades
isentas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Março de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 17 de Abril de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Abril de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 38/96

de 6 de Maio

O Decreto-Lei n.o 329/95, de 9 de Dezembro, aprovou
o Regulamento da Náutica de Recreio, com o objectivo
fundamental de actualizar as disposição que regulamen-
tam as actividades náuticas de recreio à evolução tec-
nológica, salvaguardando igualmente as condições de
segurança das embarcações e, sobretudo, das pessoas
embarcadas.

Nos termos do referido diploma, o Regulamento da
Náutica de Recreio entrou em vigor no dia 1 de Janeiro
de 1996, circunstância que implicava a elaboração, até
àquela data, de diversos diplomas regulamentadores,
alguns deles respeitantes a matérias bastante complexas
e de difícil articulação. Todavia, não foi materialmente
possível produzir atempadamente toda a regulamenta-
ção necessária à plena exequibilidade do Decreto-Lei
n.o 329/95, de 9 de Dezembro.

Pretende por isso o Governo, com o presente diploma,
prorrogar a entrada em vigor do Regulamento da Náu-
tica de Recreio, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 329/95,
mantendo vigente a legislação que aquele diploma revo-
gara, de modo a permitir a publicação, até 30 de Novem-
bro de 1996, dos diplomas regulamentares que dêem
plena exequibilidade ao referido Regulamento, evitando
deste modo situações de perturbação nas actividades
náuticas de recreio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

1 — A data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 329/95, de 9 de Dezembro, é de 30 de Novembro
de 1996.

2 — Até à data referida no número anterior, man-
tém-se em vigor o Regulamento Provisório das Embar-
cações de Recreio, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 439/75, de 16 de Agosto, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto n.o 97/79, de 5 de Setembro, e

pelos Decretos-Leis n.os 167/88, de 14 de Maio, e 202/92,
de 29 de Setembro.

3 — O presente diploma produz efeitos desde 1 de
Janeiro de 1996.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Fevereiro de 1996. — António Manuel de Carvalho
Ferreira Vitorino — Mário Fernando de Campos
Pinto — Artur Aurélio Teixeira Rodrigues Conso-
lado — António Manuel de Carvalho Ferreira Vito-
r i n o — A n t ó n i o L u c i a n o P a c h e c o d e S o u s a
Franco — João Cardona Gomes Cravinho — Daniel
Bessa Fernandes Coelho — Elisa Maria da Costa Gui-
marães Ferreira.

Promulgado em 17 de Abril de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Abril de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 39/96
de 6 de Maio

A elevada sobrelotação das cadeias portuguesas e a
tendência de aumento da população prisional que se
vem verificando nos últimos anos obriga a que, apesar
dos esforços já empreendidos, se torne premente accio-
nar os meios possíveis que minorem a situação, quer
através da construção de novas unidades quer pelo apro-
veitamento e reafectação de espaços já existentes.

Neste contexto, as acções de cooperação intergover-
namental que possibilitem a readaptação de prédios à
função prisional assumem particular importância e cons-
tituem uma via que permite resolver, a breve prazo,
algumas das carências mais significativas.

No âmbito da cooperação entre os Ministérios da
Defesa Nacional e da Justiça, foi autorizada a reafec-
tação de parte do prédio militar n.o 1 e dos n.os 14
e 15 de Castelo Branco, a fim de neles ser instalado
um estabelecimento prisional com potencialidades de
grande lotação, incluindo uma secção feminina, e com
as características de estabelecimento prisional central.

A localização do estabelecimento prisional de Castelo
Branco no citado prédio militar reveste características
de provisoriedade, até ser possível encontrar um novo
espaço.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — É criado, no âmbito da Direcção-Geral dos Ser-
viços Prisionais, do Ministério da Justiça, o Estabele-
cimento Prisional de Castelo Branco.

2 — O estabelecimento prisional referido no número
anterior é um estabelecimento prisional central, nos ter-
mos dos artigos 158.o do Decreto-Lei n.o 265/79, de


